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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 
 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.365, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

  

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.219, de 16 de 

setembro de 2020, que aprova a distribuição 

dos recursos financeiros destinados às ações 

de saúde para o enfrentamento do 

Coronavírus - COVID 19, previstos na 

Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 

2020, a título de incentivo emergencial e 

temporário pela disponibilização de leitos de 

suporte ventilatório e dá outras providências. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 
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- o Decreto com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 – 

o Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 

- o Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio 

e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença 

infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê Gestor 

do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 - Comitê Extraordinário 

COVID-19 e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- o Decreto 48.102, de 29 de dezembro de 2020, que prorroga o prazo de vigência do estado de 

calamidade pública de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, no âmbito 

de todo o território do Estado; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.219, de 16 de setembro de 2020, que aprova a distribuição de 

recursos financeiros destinados às ações de enfrentamento do Coronavírus – COVID-19, previstos 

na Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título de incentivo emergencial e temporário 

pela disponibilização de leitos de suporte ventilatório e dá outras providências; 

- a necessidade de ajustamento no fluxo de reconhecimento dos leitos de suporte ventilatório aptos 

ao recebimento de incentivo pela SES/MG entre setembro e novembro de 2020; 

- o Ofício nº 073/2021, de 26 de março de 2021, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIBSUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

  

 

 

 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47891&ano=2020&tipo=DEC
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DELIBERA: 

  

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.219, de 16 

de setembro de 2020, que aprova a distribuição dos recursos financeiros destinados às ações de 

saúde para o enfrentamento do Coronavírus - COVID 19, previstos na Portaria MS/GM nº 774, de 

09 de abril de 2020, a título de incentivo emergencial e temporário pela disponibilização de leitos 

de suporte ventilatório, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

  

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Belo Horizonte, 30 de março de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.365, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.459, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.226, de 16 

de setembro de 2020, que autoriza a 

distribuição de recursos financeiros 

destinados às ações de saúde para o 

enfrentamento do Coronavírus - COVID 19, 

previstos na Portaria MS/GM nº 774, de 09 

de abril de 2020, a título de incentivo 

emergencial e temporário pela 

disponibilização de leitos de suporte 

ventilatório, e dá outras providências. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde SUS, 

o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 



 

5 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.365, de 30 de março de 2021, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.219, de 16 de setembro de 2020, que 

aprova a distribuição de recursos financeiros destinados às ações de enfrentamento do Coronavírus 

- COVID 19, previstos na Portaria MS/GM nº 774, de 09 de abril de 2020, a título de incentivo 

emergencial e temporário pela disponibilização de leitos de suporte ventilatório e dá outras 

providências. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Alterar o artigo 4º da Resolução SES/MG 7.226, de 16 de setembro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º - O valor a ser efetivamente repassado será calculado considerando: 

I – o quantitativo de novos leitos de suporte ventilatório a serem disponibilizados 

no SUSfácilMG, nas competências setembro, outubro e novembro de 2020, excepcionalizados os 

leitos habilitados pelo Ministério da Saúde, a partir da competência de sua publicação; 

II – o valor unitário de R$14.361,60 (quatorze mil, trezentos e sessenta e um reais e 

sessenta centavos) por competência, por leito disponibilizado; e 

III – o número de leitos de suporte ventilatório cujo funcionamento tenha sido 

atestado pela Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SES/MG.” (nr) 

  

Art. 2º - Os beneficiários que não enviaram tempestivamente a declaração de que 

trata o inciso I, do art. 3º, da Resolução SES/MG 7.226/2020, disponibilizando os leitos para as 

respectivas competências de setembro, outubro e novembro, deixam de fazer jus ao recurso 

anteriormente previsto. 

 

Art. 3º - Alterar o item 1.2 do Anexo V da Resolução SES/MG nº 7.226, de 16 de 

setembro de 2020, nos termos do Anexo Único dessa Resolução. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 30 de março de 2021. 

 

  

FÁBIO BACHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.459, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

 

“ANEXO V DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.226, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

  

(...) 

1. MÉTODO DE CÁLCULO: Nº de LSV atestados pela VISA / Nº total de LSV 

cadastrados no SUSFácil * 100” (nr) 

 


